
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06. 

 

OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA – Edital de Registro de preços para aquisição 

futura e eventual de Material Médico Hospitalar, Equipamentos para atender as necessidades 

dos municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do 

Extremo Sul de Minas – CIMESMI. 

 

INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 30/08/2024 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:50 HORAS DO DIA 30/08/2024. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10H00 DO DIA 30/08/2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI 

(www.licitacimesmi.com.br) 

 

Portaria Nº 08/2024: Pregoeira: Rafaela das Graças Marques Ribeiro 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 62.214.297,00 (sessenta e dois 

milhões e duzentos e quatorze mil e duzentos e noventa e sete reais), para o fornecimento dos 

seguintes itens. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 APARELHO DETECTOR FETAL UND 250 

2 
APARELHO PRESSÃO ARTERIAL 

DIGITAL 
UND 300 

3 APARELHO ESTETOSCOPIO ADULTO UND 200 

4 APARELHO ESTETOSCOPIO INFANTIL UND 180 

5 APARELHO ESTETOSCOPIO NEONATAL UND 150 

6 
APARELHO ESTETOSCOPIO PINAR 

OBSTETRA 
UND 130 

7 APARELHO ASPIRADOR SECREÇÃO UND 150 

8 
APARELHO MONITOR 

MULTIPARAMETRO TRANSPORTAVEL 
UND 190 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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9 
APARELHO OXÍMETRO DE PULSO DE 

MESA 
UND 170 

10 
APARELHO ESTADIÔMETRO PORTÁTIL 
INFANTIL 

UND 100 

11 BISTURI TERMO-CAUTERIO ELETRICO UND 90 

12 
DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR 

BIFÁSICO PORTATIL 
UND 120 

13 ELETROCARDIOGRAFO UND 70 

14 VENTILADOR PACIENTE PULMONAR UND 130 

15 VENTILADOR DE TRANSPORTE UND 80 

16 
APARELHO FLUXÔMETRO PRESSÃO 
OXIGÊNIO 

UND 200 

17 AUTOCLAVE ELETRICO 60 L UND 100 

18 
BALANCA DIGITAL 

ANTROPOMETRICA 200 KG 
UND 100 

19 
BALANÇA DIGITAL 

ANTROPROMÉTRICA PEDIÁTRICA 15 

KG 
UND 70 

20 
BIOMBO MOVEL ALUMINIO C/ 
RODIZIO 

UND 300 

21 CABIDEIRO INOX UND 200 

22 
CADEIRA RODA ADULTO ACO 

DOBRAVEL FREIO BILATERAL PEDAL 

FIXO 
UND 300 

23 
CAMA HOSPITALAR CABECEIRA 

MOVEL ESTRADO ARTICULAVEL 
UND 200 

24 CAMA-BERÇO HOSPITALAR MANUAL UND 130 

25 CARRO DE CURATIVO UND 100 

26 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 100 

27 
CARRO TRANSPORTE CILINDRO 

OXIGENIO 
UND 100 

28 ESCADA DE DOIS DEGRAUS UND 200 

29 ESCADA DE TRES DEGRAUS UND 300 

30 ESCADA DE TRES DEGRAUS UND 400 

31 
MACA COM GRADES REMOVÍVEIS E 

RODAS COM TRAVAS 
UND 200 

32 
MACA DE OBESO COM RODAS COM 

TRAVA 
UND 200 

33 MACA DE TRANSPORTE UND 150 

34 MALETA PARA COLETA DE AMOSTRA UND 300 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

BIOLÓGICA, TIPO PESCADOR UND 

35 
MESA AÇO INOX AUXILIAR 40 X 60 X 80 

CM 
UND 200 

36 MESA AÇO MAYO BANDEJA INOX UND 140 

37 
MESA MDF GINECOLÓGICA COM 

GABINETE 
UND 150 

38 NEGATOSCÓPIO DE DOIS CORPOS UND 200 

39 RÉGUA DE GASES UND 400 

40 SELADORA GRAU CIRÚRGICO UND 300 

41 SUPORTE HAMPER 0,50 X 0,90M UND 400 

42 SUPORTE PARA SORO UND 200 

43 SUPORTE INJEÇÃO AÇO UND 400 

44 
SUPORTE AÇO INOXIDÁVEL P/ 

COLETOR PERFUROCORTANTE 13 L 
UND 500 

45 
TERMOMETRO DIGITAL 

INFRAVERMELHO SEM CONTATO 
UND 230 

46 CARRO PARA ROUPA LIMPA UND 200 

47 COLCHAO ESPUMA MACA D-23 UND 400 

Total Estimado 
R$ 62.214.297,00 (sessenta e dois milhões e duzentos e 

quatorze mil e duzentos e noventa e sete reais), 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA:ABERTO. 

 

ESCLARECIMENTOS: 

 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitacimesmi.com.br> edital PE 028/2024. 

 

Telefones: (35) 99703-3934 

 

E-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br 

 

Horário de funcionamento: 09h00min. às 17h00min. Com sede à Rua Ananias Cândido de Almeida, 

n° 44, centro, Consolação - MG – CEP: 37.670-000 
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1 – PREÂMBULO 

 

1.1. A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO 

EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI, informa que, realizará a Licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI 

(www.licitacimesmi.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 008/2024, 

e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 123/06 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 

Edital. 

1.3. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

 

2 – OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - Edital de Registro 

de preços para aquisição futura e eventual de Material Médico Hospitalar, Equipamentos para 

atender as necessidades dos municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI. 

 

2.1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 

os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitacimesmi.com.br. 

3.1.2. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.12. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.2.15. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.17. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitacimesmi.com.br, no local específico 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo 

de 02(dois) dias úteis. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio do PORTAL 

DE LICITAÇÕES CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br). 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSÓRCIO ao provedor 

do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido do acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

5.7. O CIMESMI não possui autonomia para intervir no credenciamento dos licitantes para obtenção 

da chave e senha de acesso, haja vista ser este o procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal 

de Licitações do Consórcio, provedor do sistema eletrônico. 

5.8. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e a Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP no site 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

5.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

• Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência; 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total dos itens e valor total– MENOR PREÇO POR ITEM 

7.1.2. Marca dos produtos ofertados quando for o caso. 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.7. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 

DEVERÁ SER ANEXADA APENAS AS DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA E APENAS UMA 

VIA E CADA DOCUMENTO - a seguir informada: 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato digital.  

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de 

Licitações Online, por meio do site www.licitacimesmi.com.br e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

8.9.2  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.11.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

http://www.licitacimesmi.com.br/
http://www.licitacimesmi.com.br/
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8.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.2 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.3 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.2. 

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo R$ 50,00 (cinquenta reais). 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

9.13. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

9.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública; 

9.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação; 

9.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

9.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários; 

9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

em lei, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.28.1. produzidos no país; 

9.28.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.28.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando 

se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. A administração poderá requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
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11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

11.6.3. Apresentarem suas composições e insumos acima do orçamento estimado para a contratação; 

11.6.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 

12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo 

sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por 

lote o licitante declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo 

definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema 

eletrônico e deverá conter: 

12.1.1. Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou 

negociação; 

12.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a 

propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando 

a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente 

especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório, 

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 

vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer 

despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do 

objeto licitado. 

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

12.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

12.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

13 – DO RECURSO 

 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 

neste instrumento. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.5. O instrumento contratual de que trata o item 16.4 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

16.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.7. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga- se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 -E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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17.1.3. Fornecer com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida 

pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

17.2. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

17.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 

Licitação; 

17.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

17.5. Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 

17.6. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 

venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa Fornecedora. 

17.7. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados na 

Planilha Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de qualquer vício, irregularidade ou 

simples defeito de execução, mesmo após término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato. 

17.8. Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos 

serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo rigorosamente todas 

as normas correlatas. 

17.9. Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início da implementação dos serviços, o 

profissional responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na 

licitação, devendo este apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas por meio da 

apresentação de atestado de capacidade técnica. 

17.10. Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da 

obra, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta 

situação, atraso no cumprimento dos prazos estipulados. 

17.11. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de 

Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços. 

17.12. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a 

Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando 

à Contratada a solução adotada. 

17.13. As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas etc. que 

passem pelo local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja, os serviços deverão ocorrer sem que 

seja prejudicado ou interrompido o funcionamento dos sistemas de abastecimento e serviços 

correspondentes ou correlatos. 

17.14. A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a colocação de 

sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município 

Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem 

atuará como mediador em conflitos que deles resultem 

17.15. A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a colocação de 

sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município 

Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem 

atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

17.16. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem 

como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem 
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solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à 

execução dos serviços: capacete; óculos de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; 

botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial 

descartável (vapores orgânicos VOP2); bandeirola; protetor solar; protetor auditivo. 

17.17. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços. 

17.18. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo de 

Recebimento. 

17.19. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

17.20. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

17.21. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva 

por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem 

ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução 

dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

17.22. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos 

de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato. 

17.23. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

17.24. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como 

dos profissionais que respondem por aquele setor. 

17.25. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

18 – DO CONTRATO 
 

18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

19.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas da Lei 14.133/2021. 

19.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na lei 14.133/2021, as 

especificadas no Edital e seus respectivos anexos. 

19.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

19.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

19.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

 

20.1. A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio da secretaria requisitante, que acompanhará a entrega do 

produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 

entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

20.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 

21 – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

21.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

21.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

21.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

21.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

21.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

21.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

Do recebimento 
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21.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

i. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

ii. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 

for o caso. 

21.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X). 

i. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

ii. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X). 

iii. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X) 

iv. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

v. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

vi. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

vii. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

viii. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

ix. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

x. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

21.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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21.6. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

i. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

ii. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

iii. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

iv. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

v. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

21.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

21.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

21.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

21.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período devidamente 

justificado. 

i. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

21.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

21.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line . 
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21.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

21.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

21.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

fiscais. 

 

Prazo de pagamento 

21.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

21.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

21.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

21.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

i. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

21.24. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

a) As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão em Dotação 

Orçamentária própria, prevista no orçamento dos órgãos participantes para exercício de 2023/2024. 

b) As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas 

para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão na Lei 

Orçamentária Anual – (LOA). 

 

22 – DA ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

22.1. O prazo de início da execução/implantação dos serviços será de até 60 (sessenta) dias, contados 

do recebimento da ordem de fornecimento. 
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23 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

23.1.5. fraudar a licitação 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

23.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

23.2.1. advertência; 

23.2.2. multa; 

23.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
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23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

24 – DO REAJUSTAMENTO 
 

24.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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24.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

24.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

24.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

 

25.1. Conforme descrito no Anexo Ata de Registro de Preços. 

 

26– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

26.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

26.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

26.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

26.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

26.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perduraremos efeitos da sanção. 

26.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

26.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

26.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

26.4.1. Por razão de interesse público; 

26.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

26.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

27 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 
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27.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

27.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

27.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

27.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

27.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

27.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/21. 

27.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme estabelecido na lei 14.133/2021. 

27.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

27.11. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressada Administração. 

27.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.13. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

27.14. É vedado ao FORNECEDOR retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

27.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 

Digital (www.licitacimesmi.com.br). 

27.16. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 

27.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitacimesmi.com.br. 

27.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

http://www.licitacimesmi.com.br/
http://www.licitacimesmi.com.br/
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submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

27.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

27.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 

e administrativas previstas em lei. 

27.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

27.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 09h às 17h ou pelo telefone 35 99703-3934 e e-mail: 

licitacao@cimesmi.mg.gov.br . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.licitacimesmi.com.br. 

 

 

Consolação, 01 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Rogilson Aparecido Marques Nogueira 

Presidente CIMESMI 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 024/2024 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA Nº 024/2024. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Asdasdasda 

Asdasdasd 

Asdsdaasdas 

Asdasd 

Asd 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para aquisição futura e eventual de Material Médico Hospitalar, 

Equipamentos para atender as necessidades dos municípios que compõem o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

APARELHO DETECTOR FETAL – 
Portátil, digital. Tela LCD com 
leitura numérica do batimento 
cardíaco fetal, sistema de 
autofalante embutido. Transdutor 
conectado por cabo espiral 
extensível. Entrada para fone de 
ouvido. Botão liga/desliga. Ajuste 
de volume. Desliga 
automaticamente após no máximo 
2 minutos sem uso. Indicador de 
bateria fraca e indicador de 

UND 250 
  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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qualidade do sinal. Frequência de 
2,25 MHz ± 10%; Faixa de medida 
do BCF de 30 a 240 bpm; Precisão 
de +/- 1 BPM; Potência/intensidade 
do ultra-som. <10 mW/cm². 
Alimentação: pilha alcalina 
Deve acompanhar: 01 transdutor, 
01 frasco de gel de contato, 01 
bolsa para transporte, e manual de 
operação em português. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
AFE, Certificado no INMETRO e 
garantia mínima de 24 meses. 

2 

APARELHO PRESSÃO ARTERIAL 
DIGITAL - Portátil, para leitura de 
pressão arterial e pulsação no 
braço. Insulflação e deflação de ar 
eficiente e automática, visor LCD. 
Detecta batimentos irregulares do 
coração (arritmia). Braçadeira em 
nylon, com fecho em velcro 
resistente, que adapte a uma 
circunferência do braço de 22 a 42 
cm. Faixa de medição mínima: 
pressão de 0 - 280 mmHg, 
pulsação de 30 a 180bpm. 
Memória com capacidade de 
armazenamento mínimo de 30. 
Desligamento automático. 
Indicador de carga de bateria, 
mensagem de erro, alarme sonoro. 
Alimentação: pilha alcalina 
Deve acompanhar: 01 adaptador 
de energia elétrica (220v) para 
cada aparelho; estojo/bolsa com 
fechamento por zíper e Manual de 
instrução em português. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
AFE, Certificado no INMETRO e 
Garantia mínima de 24 meses. 

UND 300 
  

3 

APARELHO ESTETOSCOPIO 
ADULTO - Conjunto biauricular 
adulto, niquelado e cromado, mola 
de aço resistente sem rebarbas, 
campânulas precisas para 02 sons 
(cardiopulmonar). Bordas 
protegidas com borracha, 
diafragma resistente que garanta 
sensibilidade acústica para os 
mínimos ruídos. Tubo em “y” em 
peça única de vinil flexível e 
durável. Com olivas em silicone de 
formato anatômico para ajuste 
confortável Deve acompanhar: 01 
membrana do diafragma 

UND 200 
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sobressalente; 01 pares de olivas 
sobressalentes e 01 placa de 
identificação para estetoscópio. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
AFE, Certificado no INMETRO. 
Garantia mínima de 24 meses. 

4 

APARELHO ESTETOSCOPIO 
INFANTIL- Conjunto biauricular 
infantil, niquelado e cromado, mola 
de aço resistente sem rebarbas, 
campânulas precisas para 02 sons 
(cardiopulmonar). Bordas 
protegidas com borracha, 
diafragma resistente que garanta 
sensibilidade acústica para os 
mínimos ruídos. Tubo em “y” em 
peça única de vinil flexível e 
durável. Com olivas em silicone de 
formato anatômico para ajuste 
confortável. 
Deve acompanhar: 01 membrana 
do diafragma sobressalente; 01 
pares de olivas sobressalentes e 
01 placa de identificação para 
estetoscópio. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
AFE, Certificado no INMETRO. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND 180 
  

5 

APARELHO ESTETOSCOPIO 
NEONATAL - Conjunto biauricular 
neonatal, niquelado e cromado, 
mola de aço resistente sem 
rebarbas, campânulas precisas 
para 02 sons (cardiopulmonar). 
Bordas protegidas com borracha, 
diafragma resistente que garanta 
sensibilidade acústica para os 
mínimos ruídos. Tubo em “y” em 
peça única de vinil flexível e 
durável. Com olivas em silicone de 
formato anatômico para ajuste 
confortável. Deve acompanhar: 01 
membrana do diafragma 
sobressalente; 02 pares de olivas 
sobressalentes e 01 placa de 
identificação para estetoscópio. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
Certificado do INMETRO, 
Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação, no caso de produto 
importado apresentar documento 
referente ao BPF do país de origem 
traduzido e juramentado em 
português. Assistência técnica 
autorizada pelo fabricante no 

UND 150 
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município de Goiânia. Garantia 
mínima de 24 meses. 

6 

APARELHO ESTETOSCOPIO 
PINAR OBSTETRA – 
Confeccionado em material 
plástico altamente resistente, 
atóxico, não estéril. Tamanho de 15 
a 18 cm de comprimento. 
Embalado individualmente. 
Deve possuir: Registro na ANVISA, 
AFE. Garantia mínima de 24 
meses. 

UND 130 
  

7 

APARELHO ASPIRADOR 
SECREÇÃO – Aspirador cirúrgico 
portátil com pedestal, elétrico ou a 
bateria recarregável em rede de 
energia, bomba vácuo aspiradora 
de funcionamento continuo e 
silencioso: compressor de 1/5 HP; 
capacidade de sucção de no 
mínimo 34 Ipm, com regulagem; 
voltagem 110/220 V (bivolt); frasco 
coletor em material autolavável 
com capacidade mínima de 1,5 
litros com tampa com válvula de 
segurança acoplada; acabamento 
(carenagem) em estrutura de aço 
com pintura eletrostática e 
tratamento anti-ferruginoso. 
Acompanha: tubo de silicone 
autoclavável de no mínimo 2 
metros e 01 manual de instruções 
em português, frasco coletor 
autoclavável. Com Registro na 
ANVISA/MS e Certificado do 
INMETRO. O fornecedor deverá 
apresentar manual de instrução em 
português. Certificado de garantia 
de 2 ano. O fornecedor será 
responsável pela instalação e 
capacitação da equipe, conforme 
necessidade da Secretaria. 
Possuir montagem integrada à 
unidade de transporte com rodízios 
e sistema de freio. 

UND 150 
  

8 

APARELHO MONITOR 
MULTIPARAMETRO 
TRANSPORTAVEL – Monitor para 
uso em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais; monitor 
com os parâmetros de ECG, 
Respiração, Temperatura, PNI e 
SPO2; Indicação de equipamento 
alimentado em rede ou bateria; 
Proteção contra descarga elétrica; 

UND 190 
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Possibilidade de seleção do tipo de 
paciente: adulto, pediátrico ou 
neonatal c/ indicação permanente 
na tela, do paciente selecionado. 
 
1- ECG 
- Compatibilidade com cabos de 3 
e 5 vias; 
- Número de derivações: 7 
derivações 
- Faixa de frequência cardíaca de 
no mínimo: 25 a 300bpm 
- Resolução da medida de FC: 1 
bpm; 
- Deve possuir monitorização de 
Segmento ST em todas as 
derivações; 
- Deva fazer a análise do segmento 
ST em no mínimo duas derivações 
simultaneamente;  
- Deve monitorar no mínimo 10 
arritmias distintas; 
- Acessórios: 1 Cabo de ECG 5 vias 
Adulto/Pediátrico e neonatal (cabo 
tronco mais rabichos) e 1 cabo de 
três vias Adulto/Pediátrico e 
neonatal (cabo tronco mais 
rabichos).  
 
2- RESPIRAÇÃO: 
- Método bioimpedância (ou 
impedância) torácica 
- Faixa de frequência respiratória 
de no mínimo 4 a 120 rpm para 
adultos e pediátricos. 
- Com visualização da onda de 
respiração, indicação da FR com 
detecção e alarme de apneia, em 
pacientes adultos/ 
pediátricos/neonatais. 
- Alarmes visuais e sonoros para os 
parâmetros de FR (limites 
máximos e mínimos) programáveis 
pelo usuário. 
 
3- TEMPERATURA CUTÂNEA: 
- Deve possuir no mínimo 01 (um) 
canal de temperatura; 
- Com faixa de medida de no 
mínimo 25° a 45ºC; 
- Deve permitir a medida da 
temperatura por sensor aderido na 
pele do paciente, ou através de 
cavidades; 
- Alarmes visuais e sonoros para os 
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parâmetros programáveis pelo 
operador (limites máximos e 
mínimos); 
- Acessórios: 1 unidade de Sensor 
Cutâneo. 
 
4- PRESSÃO NÃO INVASIVA 
- Deve apresentar os valores de 
Pressão Arterial Sistólica (PAS), 
Pressão Arterial Diastólica (PAD) e 
Pressão Arterial Média (PAM); 
- Modos de medida: Manual, 
Automática e STAT; 
- Faixa de Medida de pelo menos 
10 a 250 mmHg;  
- Intervalo de medidas: pelo menos 
de 5 minutos a 2 horas; 
- Acessórios: 1 conjunto de 
manguito/braçadeira adulto, 1 
pediátrico e 1 neonatal.  
 
5- OXIMETRIA 
- Visualização da curva 
plestimográficas; 
- Indicação numérica dos valores 
de saturação e pulso; 
- Indicação numérica do índice de 
perfusão; 
- Acessórios: 1 Sensor Permanente 
tipo Clip uso adulto, 1 Pediátrico e 
1 Neonatal (luva ou Y). Os 
sensores devem ser originais do 
fabricante de cada tecnologia 
ofertada, ou seja, não serão 
aceitos sensores “similares” ou 
“compatíveis”. Deverá ser 
fornecido também o pré cabo, se 
necessário. 
- Tela de cristal líquido colorida 
(LCD), de pelo menos 12’’; 
- Deve possuir memória de 
armazenamento de tendências 
gráficas e tabulares para, pelo 
menos, 72 horas, além de possuir 
memória de eventos de alarmes; 
- Pelo menos 5 canais em forma de 
onda ou superior; 
- Deve possuir alarmes 
audiovisuais com 3 níveis de 
prioridade de alarme (alta, média e 
baixa) ajustáveis pelo operador; 
- Alarmes visuais e sonoros para os 
parâmetros medidos (limites 
máximos e mínimos) programáveis 
pelo operador; 
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- Alarmes funcionais (sensor, 
bateria, falta de energia elétrica, 
entre outros); 
- Deve possuir menus para 
configuração e ajuste de seus 
diversos parâmetros;  
- Bateria interna com duração de 
no mínimo 60 minutos; 
- Fonte de alimentação 220V ou 
bivolt;  
- Indicação visual no display do 
equipamento que indique o estado 
da bateria, bem como se o 
equipamento está funcionando 
pela rede elétrica ou bateria 
- Software de interface na língua 
portuguesa. 
- Manual do usuário em língua 
portuguesa. 
- Proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador. 
- Detecção de marca-passo; 
 
Garantia mínima de 24 meses; O 
equipamento deve possuir registro 
na ANVISA; deverá ser fornecido 
com todos os acessórios 
necessários ao seu pleno 
funcionamento nos tamanhos 
neonatais adulto e pediátrico; 
O fornecedor será responsável 
pela instalação e capacitação da 
equipe, conforme necessidade da 
Secretaria. 

9 

APARELHO OXÍMETRO DE 
PULSO DE MESA - O Oxímetro de 
pulso de mesa com Visor LCD ou 
LED, colorido de no mínimo 7”; de 
alta resolução e alto contraste. 
Indicação da SpO2, frequência 
cardíaca, força de pulso, onda 
plestimográficas e tabela de 
tendências; Canal de ondas 
plestimográficas com seleção de 
forma da onda e velocidade; SpO2 
Faixa de Leitura: 0 – 
100%Precisão: ± 2%; Frequência 
cardíaca Faixa de leitura: 30 – 
250bpmPrecisão: ± 2% ou 1bpm 
(qual for maior); possuir botões de 
liga/desliga; volume; brilho; 
silenciar alarme e menu; Bateria 
interna recarregável de lítio, com 
autonomia mínima de 5 horas com 
carga completa. Tempo máximo de 

UND 170 
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carga completa aproximadamente 
de 3 horas; Energia de 
Alimentação BIVOLT; Porta de rede 
para comunicação com 
computador; deve ser fornecido 
com 1 sensor adulto e 1 sensor, 
pediátrico e neonatal, do tipo luva; 
01 Cabo de força;01 Manual do 
usuário;01 Certificado de garantia. 
Deve possuir registro na ANVISA e 
Certificação INMETRO. 

10 

APARELHO ESTADIÔMETRO 
PORTÁTIL INFANTIL- tipo régua, 
em alumínio anodizado e haste em 
plástico ABS resistente, leve e de 
fácil higienização. Graduação em 
milímetros e numeração a cada 
centímetro. Intervalo de 5 mm, 
tolerância +/- 5 mm. Contem 01 
medidor fixo e 01 medidor móvel. 
Faixa de medição aproximada de 
20 a 146 cm. 
Deve acompanhar: Manual em 
português 
Deve possuir: garantia mínima de 
24 meses. 

UND 100 
  

11 

BISTURI TERMO-CAUTERIO 
ELETRICO - Equipamento 
microprocessado, para 
procedimentos ginecológicos 
ambulatoriais de pequeno e médio 
porte. Ventilação natural por 
convecção. Circuitos para corte, 
blend e coagulação. Ajuste digital 
de potência com precisão de 01 em 
01 watt de 0-100 watts (corte e 
coagulação) em modos rápido e 
preciso, através de teclas 
blindadas tipo up/down no painel 
frontal a prova de líquidos e de fácil 
limpeza. Ajuste de volume no 
painel frontal. Saídas de potência 
isoladas que minimizam o risco de 
queimadura. Funções 
eletrocirúrgicas acionáveis através 
de pedal. Sistema de monitoração 
do circuito da placa de retorno 
(permanente/inox ou 
descartável/adesiva). Alimentação 
elétrica bivolt automático. 

UND 90 
  

12 

DESFIBRILADOR/ 
CARDIOVERSOR BIFÁSICO 
PORTATIL – Características 
Técnicas Mínimas: 

UND 120 
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 Para tratamento de pacientes 
através da administração de 
terapias elétricas: desfibrilação, 
desfibrilação sincronizada 
(cardioversão), desfibrilação 
externa automática (DEA) e 
marcapasso transcutâneo; 

 Deve permitir a monitoração do 
parâmetro de ECG; 

 Deve possuir tela de LCD 
Colorida ou Eletroluminiscente 
(EL) de, pelo menos, 6 polegadas; 

 Deve possuir menus para 
configuração e ajustes de seus 
diversos parâmetros, navegáveis 
através de seletor giratório ou 
teclado; 
possuir alarmes visuais e sonoros 
para os parâmetros medidos 
(limites alto e baixo) e alarmes 
funcionais / técnicos; 

 Registrador térmico incorporado, 
para registro em papel 
termossensível com largura 
mínima de 50 mm; 

 Deve possuir bateria recarregável 
com autonomia mínima para 50 
descargas em carga máxima; 

 Grau de proteção contra ingresso 
de sólidos e água (operação por 
baterias e/ou na rede elétrica): pelo 
menos, IP21; 

 Deve possuir rotina de testes a 
ser aplicada pelo usuário (Teste do 
Usuário ou User Test); 
Terapias Elétricas 

 Deve contar com saída única de 
conexão para pás rígidas de 
desfibrilação e eletrodos 
multifunção, para fornecimento das 
terapias elétricas de desfibrilação, 
desfibrilação sincronizada 
(cardioversão), desfibrilação 
externa automática (DEA) e 
marcapasso transcutâneo; 

Desfibrilação 
 o Tecnologia bifásica de 
desfibrilação; 
 o Energia de, no mínimo, 100 
Joules ou maior; 
 o Deve possuir, pelo menos, dez 
níveis de energia disponíveis para 
seleção do usuário; 
o Carga de energia máxima em até 
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15 segundos; 
o Descarga deve ser feita pelas 
pás rígidas ou eletrodos 
multifunção; 
o O conjunto de pás rígidas deve 
possuir os comandos de carga e 
entrega de energia; 
o Deve possuir recurso de remoção 
de energia (descarga) não 
entregue pelo usuário, para sua 
segurança, e remoção automática 
depois de um período de tempo; 

Desfibrilação Sincronizada 
(cardioversão) 
o Sincronização pela onda R 
através do cabo de ECG, e 
marcação da mesma em tela; 
o O sincronismo deverá ser 
acionado pelo usuário através de 
botão ou opção de menu; 
o Descarga deve ser feita pelas 
pás rígidas ou eletrodos 
multifunção; 
o Após descarga de choque 
sincronizado, o sincronismo deverá 
ser desativado; 

Desfibrilação Externa 
Automática (DEA) 
o Modo DEA, para utilização em 
pacientes vítimas de parada 
cardiorrespiratória (PCR) e que 
requerem um pronto atendimento 
pelo usuário; 
o O equipamento deverá orientar o 
usuário através de comandos de 
voz, sonoros e visuais; 
o Descarga deve ser feita somente 
pelos eletrodos multifunção; 

Marcapasso Transcutâneo 
o Incorporado no próprio 
equipamento; 
o Modos de operação: demanda e 
assíncrono; 
o Estímulo deve ser feito somente 
pelos eletrodos multifunção; 
o Faixa de freqüência de estímulo 
de no mínimo: 20 e 170 PPM; 
o Faixa de corrente de estímulo de 
no mínimo: 10 a 140 mA; 
Parâmetros de Monitoração 

ECG 
o Apresentação da curva de ECG e 
da Frequência Cardíaca (FC); 
o Monitoração de 3 ou 5 
derivações; 
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o Faixa de medida da FC de no 
mínimo: 30 a 280 BPM; 
Acessórios 
o Um Conjunto de pás rígidas 

para desfibrilação, pacientes 
adultos e pediátricos (neste 
caso, ou embutidos, ou através 
de adaptadores); 

o Cabo para eletrodos 
multifunção (DEA e 
Marcapasso) (1 unidade), se 
separado uma unidade de 
cada; 

o Conjunto de eletrodos para 
multifunção (DEA e 
Marcapasso), para pacientes 
adultos ( 1 unidade), se 
separado cinco unidades de 
cada; 

o Conjunto de eletrodos para 
multifunção (DEA e 
Marcapasso), para pacientes 
pediátricos (1 unidade), se 
separado dez unidades de 
cada; 

o Conjunto de cabos de ECG 3 e 
5 vias (1 unidade de cada); 
Papel Termossensível (1 
unidade); 
Bateria(s); 

o Demais acessórios, cabos e 
conectores indispensáveis ao 
pleno funcionamento do 
equipamento para pacientes 
adultos e pediátricos; 

 Alimentação Elétrica: 220V/60Hz, 
cabo de alimentação padrão ABNT 
(2P+T). 

 Garantia mínima de 24 meses; 

 O equipamento deve ser 
acompanhado pelos manuais 
impressos de operação em língua 
portuguesa; 

 Deverá obrigatoriamente ser 
ministrado treinamento aos 
usuários do equipamento sem 
ônus para a Administração. O 
treinamento deverá ser ministrado 
in loco abrangendo os quatro 
turnos de trabalho das equipes. 

 O equipamento deve possuir 
registro na ANVISA, AFE e 
Certificado pelo INMETRO. 
Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação, no caso de produto 
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importado apresentar documento 
referente ao BPF do país de origem 
traduzido e juramentado em 
português. 

13 

ELETROCARDIOGRAFO – 
aparelho com aquisição simultânea 
de 12 derivações, modelo portátil; 
funções ajuste de sensibilidade 
5,10,20mm; impressão em registro 
de 12 canais no próprio 
equipamento no formato A4; 
impressora térmica integrada ao 
equipamento; velocidade de 
registro de 12,5,25, 50mm/s. 
Detecta eletrodo solto e pulso de 
marca-passo. Tela de LCD; Laudo 
interpretativo; teclado de 
membrana alfa numérico para 
acesso rápido das funções e 
entrada de informações do 
paciente; proteção contra descarga 
de desfibrilador; comunicação com 
computador. Bateria interna 
recarregável com autonomia para 
100 exames; voltagem 110/220v. 
Acessórios: cabo de alimentação; 
02 Cabos pacientem 10 vias com 
plug tipo clip. • 04 eletrodos tipo clip 
para membros. • 06 eletrodos de 
sucção precordiais não 
descartáveis, autoclaváveis deverá 
conter: 1) etiqueta de 
especificação técnica, com as 
informações obrigatórias sobre 
fabricante, marca registrada, 
modelo do aparelho, número de 
série, faixa de frequência, 
amperagem, corrente de voltagem 
aceita; 2) painel de controle e 
apêndices, tais como os cabos-
eletrodos e seus locais de 
conexão, devidamente 
identificados. Em casos de 
simbolização dos controles e 
cabos, a legenda deverá estar 
aplicada em local de fácil 
visualização. Os cabos-eletrodos 
deverão ter impressa, em seus 
extremos, a polarização, positiva 
ou negativa. É desejável que o 
painel contenha um esquema 
didático de posicionamento dos 
cabos-eletrodos no tórax do 
paciente; 3) manual do operador 
com instruções adequadas para a 

UND 70 
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instalação e manutenção, além de 
orientações para a obtenção de um 
resultado acurado e seguro. O 
manual deverá informar também 
sobre todas as funções e 
aplicações do aparelho, significado 
de quaisquer sinais e símbolos 
impressos, especificações 
técnicas, detalhamento do modelo 
e cuidados especiais, como 
relativos à exposição a material 
inflamável, uso sob interferência 
eletromagnética e sob situações de 
sobrecarga elétrica. Além destes 
apresentar o registro na Anvisa e 
garantia de 24 meses contra 
quaisquer defeitos de fabricação. 

14 

VENTILADOR PACIENTE 
PULMONAR 

 Ventilador pulmonar 
microprocessado, ciclado a 
tempo, volume e fluxo, com 
monitor gráfico de ventilação 
LCD colorido, touchscreen, que 
possa ventilar paciente 
neonatal, pediátrico ou adulto, 
a partir de 1kg, ajustado pelo 
operador; 

 Monitor gráfico de ventilação 
LCD colorido, touchscreen de 
pelo menos 9”; 

 O ventilador deve possuir 
sistema de compensação de 
complacência; compensação 
de vazamento em todos os 
modos ventilatórios 
convencionais, principalmente 
em VNI (ventilação não 
invasiva);  

 Deve possuir sistema de auto-
teste para detecção de 
vazamento no circuito 
respiratório; possuir 
sensibilidade de disparo a fluxo 
e/ou pressão, possuir ajuste de 
ciclagem expiratória, em modo 
espontâneo; possuir ajuste da 
rampa inspiratória, em modo 
pressórico;  

 Liberação de oxigênio a 100% 
temporizado, com retorno 
automático para concentração 
original; possuir blender de O2 
eletrônico e interno;  

UND 130 
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 O sensor de fluxo deve ser 
distal, podendo ser proximal 
apenas para ventilação de 
pacientes neonatais;   

 Ventilação espontânea com 
automação parcial de alguns 
ajustes para melhor sincronia 
paciente-ventilador (NAVA, 
SmartCare, PAV+, ASV, 
Intelicycle); 

 Válvula expiratória interna ao 
equipamento; 

 Deve operar com alimentação 
pneumática de ar comprimido e 
oxigênio e capaz de funcionar 
com apenas um gás em caso 
de emergência;  

 Nebulização integrada para o 
fornecimento de medicamentos 
inalados, interno ou acoplado 
ao equipamento; 

 Base móvel com rodízios e 
freios. Braço articulado; 

 Possuir bateria interna que 
garanta o funcionamento do 
ventilador por no mínimo 30 
minutos.  

 O ventilador deverá ter 
capacidade de armazenar, no 
mínimo, 24h de tendências; 
apresentar automaticamente 
os últimos parâmetros 
ajustados quando o aparelho 
ligado, após ter sido desligado;  

 Possuir função de suspensão 
da ventilação após a 
desconexão e retomada da 
ventilação automaticamente 
após a reconexão (função 
direta ou com seleção da 
função aspiração); 

 Deverá apresentar os 
seguintes modos 
ventilatórios: Ventilação a 
Volume controlado; Ventilação 
a Pressão controlada; Pressão 
controlada com Volume 
Assegurado/Alvo; Ventilação 
mandatória intermitente 
sincronizada (SIMV) com 
Pressão Controlada e Volume 
Controlado; Ventilação invasiva 
com modo bifasico de pressão 
combinado a modalidade 
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espontânea; Ventilação 
Espontânea com Pressão de 
Suporte; Ventilação de Back-
up; Ventilação não-invasiva 
com compensação de fugas; 
Pressão positiva contínua nas 
vias aéreas – CPAP; 

 Parâmetros ajustáveis: 
Freqüência Respiratória de 05 
a 100 resp/min, no mínimo; 
Tempo Inspiratório mínimo: 
0,25 a 5 segundos, no mínimo; 
Volume Corrente de 5ml a 
2000ml, no mínimo (corrigidos 
em BTPS ou modo similar); 
Fluxo Inspiratório: 2,0 até 
100l/min, no mínimo; Pressão 
inspiratória em modo Pressão 
Controlada de 5 a 95 cmH2O, 
no mínimo; PEEP/CPAP: 0 a 45 
cmH2O; Concentração de 
Oxigênio: 21 a 100%; Rise time 
ajustável; Trigger Expiratório 
de, no mínimo, 10 a 50% do 
pico de fluxo, ajustável em 
escala de 5% ou menor; 
Sensibilidade de disparo por 
Fluxo;; Relação I:E; 
possibilidade de realizar 
manobras de pausa Inspiratória 
e Expiratória Manual; Sensor 
de O2 para monitorar a fração 
inspirada de O2 através de 
sensor interno.  

 Ajuste de Alarmes de: 
Pressão nas vias aéreas; 
Volume Minuto alto e baixo; 
Frequência respiratória; 
apnéia.  

 Monitorização de: volume 
corrente e minuto; Pressão de 
pico; platô, média e PEEP; 
Frequência respiratória total; 
Relação I:E; Tempo 
inspiratório; Concentração 
ajustada e medida de O2 
inspirado; Complacência 
estática e/ou dinâmica e 
Resistência pulmonar; PEEP 
intrínseca e/ou total; Índice de 
respiração rápida e superficial; 
P0,1; NIF. Exibir no mínimo 3 
curvas e um loop 
simultaneamente, e em tempo 
real; Curvas PxT, FxT e VxT; 
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Loops FxV e PxV.  

 Alarmes/Indicadores: apneia; 
desconexão do circuito; alta 
pressão; Back-up de apnéia;  
perda de uma das fontes de 
gases ou as duas; 
concentração de oxigênio 
diferente do programado; falha 
de energia; carga de bateria 
baixa. 

 Acessórios originais: 1(um) 
sensores de fluxo proximais 
para pacientes neonatais; 
100(cem) filtros expiratórios de 
uso único; 1(um) circuitos de 
paciente para uso neonatal 
autoclaváveis; 2(dois) circuitos 
de paciente para uso adulto 
autoclaváveis; 01 (um) carrinho 
de suporte para o ventilador 
com braço articulado para 
suporte do circuito do paciente; 
01 (uma) Mangueira de Ar 
Comprimido, comprimento 
mínimo de 3 metros, com 
válvula reguladora (caso 
necessário); 01 (uma) 
Mangueira de O2, comprimento 
mínimo de 3 metros, com 
válvula reguladora (caso 
necessário); 01 umidificador 
com jarra; Demais acessórios 
necessários ao perfeito 
funcionamento do equipamento 
para as configurações 
solicitadas; 

 Alimentação Elétrica: 
220V/60Hz; 

 Garantia mínima de 24 meses; 

O equipamento deve ser 
acompanhado pelos manuais 
impressos de operação em língua 
portuguesa;  

15 

VENTILADOR DE TRANSPORTE 
- Respirador de transporte: 
características mínimas - permitir a 
ventilação invasiva e não invasiva, 
com compensação de fugas; -
volume corrente no mínimo de 30 a 
2000 ml; -tempo inspiratório no 
mínimo de 0,2 a 3 segundos; 
frequência respiratória no mínimo 
de 2 a 50 rpm; -sensibilidade 
ajustável de 3 a 10 i/min., ou -2 a -

UND 80 
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5 cm h20, ou off (desligada); -
porcentagem de oxigênio ajustável 
e graduada de no mínimo de 50 a 
100%; -peep/cpap interno ajustável 
eletronicamente de 0 a 20 cm h20; 
-pressão suporte no mínimo de 1 a 
35 cm h20, com ajuste gradativo; - 
deve apresentar ventilação de 
apneia em todos os modos com 
pressão de suporte e espontâneos 
-sistema pneumático com 
alimentação a gás apenas por rede 
de oxigênio; -alimentação elétrica: 
100 a 240v - 60 hz, com comutação 
automática; -bateria interna 
recarregável com autonomia 
mínima de 3 horas. monitorização 
através de tela digital dos 
seguintes parâmetros ventilatórios, 
no mínimo: - pressão de vias 
aéreas; - volume minuto; 
frequência respiratória total; fluxo 
inspiratório; peep; tempo 
inspiratório; exibir gráficos em 
tempo real de pelo menos: pressão 
x tempo e fluxo x tempo, modos 
ventilatórios: volume 
controlado/assistido; simv; cpap; 
pressão controlada/assistida; 
alarmes audiovisuais, no mínimo: 
pressão máxima e mínima de vias 
aéreas; apneia; baixo nível de 
carga da bateria; baixa pressão de 
oxigênio / desconexão do sistema 
respiratório; falha de rede elétrica;. 

16 

APARELHO FLUXÔMETRO 
PRESSÃO OXIGÊNIO - corpo de 
metal cromado; bilha externa e 
interna em material inquebrável; 
escala expandida de 0 a 15 litros 
por minuto; esfera em aço 
inoxidável; botão de controle de 
fluxo; sistema de vedação tipo 
agulha; borboleta em nylon com 
rosca metálica; niple de saída em 
metal cromado. Conexões de 
entrada e saída padrão ABNT NBR 
11906. 
Registro na ANVISA, AFE. 
Garantia mínima de 24 meses. 

UND 200 
  

17 

AUTOCLAVE ELETRICO 60 L 
Autoclave de mesa horizontal, com 
capacidade aproximada de 60 L, 
para a esterilização de artigos e 
instrumentos médico-

UND 100 
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odontológicos termorresistentes 
esterilizados por meio de vapor sob 
pressão. Devendo possuir painel 
digital LCD para o controle de 
parâmetros dos ciclos e apresentar 
porta com abertura frontal e 
fechamento através de trava de 
segurança, com voltagem de 220V. 
Acabamento interno em alumínio 
e/ou aço inoxidável com duas ou 
mais bandejas em alumínio. 

18 

BALANCA DIGITAL 
ANTROPOMETRICA 200 KG - 
confeccionada em aço carbono 
com pintura epóxi. Capacidade 
para até 200 kg, graduação de 50 
ou 100 g. Dimensões aproximadas 
da plataforma 40 x 40 cm, em 
tampo de aço e tapete em borracha 
antiderrapante. Régua 
antropométrica em alumínio 
anodizado, medindo 2 metros, com 
graduação de 0,5 a 0,5 cm. Pés 
reguláveis em borracha sintética. 
Display com iluminação em LED 
vermelho ou backlight, com no 
mínimo 5 dígitos e tecla tara. 
Alimentação Elétrica Bivolt. 
Deve acompanhar: Manual de 
instruções em português. 

UND 100 
  

19 

BALANÇA DIGITAL 
ANTROPROMÉTRICA 
PEDIÁTRICA 15KG - estrutura 
interna confeccionada em aço 
carbono, gabinete em plástico ABS 
e pintura epóxi. Capacidade para 
15 kg, divisão de 5g. Concha 
anatômica em polipropileno 
injetado, atóxica e higienizável, 
com dimensões de 55 x 30 cm 
(variação de até 5 % para mais ou 
para menos), pés reguláveis, 
antiderrapantes em borracha. 
Régua antropométrica na concha, 
medição de 0 a 54 cm, graduação 
de 1 cm. Display em LED, com no 
mínimo 5 dígitos, botão liga/desliga 
e tecla tara. Zeragem automática 
entre pesagens. Alimentação 
elétrica bivolt automática 110 a 220 
V - AC / 60 Hz. Manual de 
instruções em português. 

UND 70 
  

20 
BIOMBO MOVEL ALUMINIO C/ 
RODIZIO - biombo modular com 03 
divisórias (faces), em PVC lisa 

UND 300 
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branco leitoso. Estrutura do perfil 
em inox ou alumínio, resistente a 
saneantes. Estrutura sobre 
rodízios confeccionados em nylon, 
sendo 02 com travas, para 
movimentação de todas as faces 
do biombo em uma única vez. 
Dimensões aproximadas: Altura 
160m; Largura total de 1.80m 

21 

CABIDEIRO INOX - Cabide 
gancho triplo com pontas 
arredondadas (para não desfiar 
roupas), em aço inoxidável AISI 
430. Para fixar em parede. 
Medidas aproximadas: Base: 45 x 
8cm (comprimento x largura) e 
cabides: 7cm. Peso: 2,6 Kg, 
embalado em material que garanta 
a integridade do produto. 

UND 200 
  

22 

CADEIRA RODA ADULTO ACO 
DOBRAVEL FREIO BILATERAL 
PEDAL FIXO - Estrutura tubular, 
em aço carbono ou em aluminio, 
em pintura eletrostática de tinta 
epóxi na cor preta, com tratamento 
anticorrosão e curada a estufa com 
temperatura mínima de 200°C. 
Funcionamento manual, dobrável 
em duplo X. 

UND 300 
  

23 

CAMA HOSPITALAR CABECEIRA 
MOVEL ESTRADO ARTICULAVEL 
- Base construída em tubo de aço 
carbono de no mínimo 50 x 20 x 
2,00 mm. 
Cabeceira e peseira removíveis, 
fabricadas em polietileno injetado 
ou material compatível. Cama com 
movimentos mínimos de Fowler, 
Semi-Fowler, Sentado, Flexão de 
Pernas e Elevação de leito com 
acionamento manual através de 
três manivelas escamoteáveis. 
Possuir para-choques de material 
termoplástico em forma circular 
fixado na estrutura para proteção 
da cabeceira/peseira. 
Estrado em aço carbono de no 
mínimo 50 x 20 x 1,20mm de 
espessura, articulado em quatro 
secções, sendo: Dorso, Assento, 
Flexão e Perneira. 
Compor de 02 pares de grades 
laterais articulável e retrátil, 
fabricadas em polietileno injetado 
ou material compatível. Rodízios 

UND 200 
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de no mínimo 03 polegadas em 
termoplástico, recuadas, sendo 
duas com freio em diagonal 
acionados na própria roda. 
As partes de aço carbono deverão 
receber acabamento em pintura 
eletrostática a pó com resina epóxi-
poliéster e polimerizada em estufa, 
com tratamento antiferruginoso 
curado a estufa com temperatura 
mínima de 200°C. 
Dimensões aproximadas do leito: 
C: 1,90m X L: 0,80m. Com 
capacidade de peso de no mínimo 
150Kg. Deve acompanhar: 
Colchão com espuma densidade 
de no mínimo D-33, revestido em 
courvin cor cinza ou azul, tamanho 
compatível com a cama. 

24 

CAMA-BERÇO HOSPITALAR 
MANUAL – Estrutura construído 
em aço tubular de no mínimo 50 X 
20 X 1,50 mm. 
Cabeceira e peseira removíveis, 
fabricadas em polietileno injetado 
ou material compatível, pés 
recuados. Possuir para-choques 
de material termoplástico em forma 
circular fixado na estrutura para 
proteção da cabeceira/peseira. 
Elevação de leito manual, através 
de três manivelas escamoteáveis. 
em aço inoxidável. Movimentos 
mínimos de Fowler, Semi-Fowler, 
Sentado, Flexão de Pernas. 
Medidas aproximadas: 1,60 cm de 
comprimento, 0,80 de largura x 
0,60 de altura. 
Estrado em aço carbono de no 
mínimo 50 x 20 x 1,20mm de 
espessura, articulado em quatro 
secções, sendo: Dorso, Assento, 
Flexão e Perneira. 
As partes de aço carbono deverão 
receber acabamento em pintura 
eletrostática com tinta epóxi, com 
ratamento anticorrosão, 
polimerizada em estufa com 
temperatura mínima de 200°C para 
melhor resistência químico-
mecânica. 
Compor de 02 pares de grades 
com sistema articulável e retrátil, 
fabricadas em polietileno injetado 
ou material compatível. Rodízios 

UND 130 
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para movimentação do leito, 
confeccionados em composto 
termoplástico, núcleos de 
polipropileno, eixos da roda com 
rolamento de esferas, diâmetro 
mínimo de 3” sendo dois com freio 
em diagonal e dois sem freio. 
Capacidade de até 120 kg. 
Deve acompanhar: colchão em 
espuma de poliuretano densidade 
mínima D33, revestido em courvin 
azul ou cinza, tamanho compatível 
ao leito. 

25 

CARRO DE CURATIVO - 
Totalmente em aço inoxidável. 
Armação tubular em aço inox AISI 
304 de 1x1,2mm de espessura 
com acabamento polido. Tampo e 
prateleira com varandas protetoras 
em toda a volta. Suportes para 
balde e bacia, pés confeccionados 
em aço inoxidável com 
acabamento polido. 04 rodízios de 
no mínimo 2” em material 
termoplástico, sendo 02 deles com 
freios e sendo 02 rodízios 
giratórios. Dimensões 
aproximadas: 0,75 cm x 0,40 cm x 
0,80 cm de altura (C x L x A). 
Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 
Deve acompanhar: 01 balde com 
capacidade de 5 litros e 01 bacia 
em aço inoxidável, com 
acabamento polido 

UND 100 
  

26 

CARRO DE EMERGÊNCIA - 
Estrutura em chapa de aço 
carbono, com tratamento 
antiferruginoso e pintura 
eletrostática texturizada em epóxi, 
curada a estufa com temperatura 
mínima de 200°C; 4 Gavetas, 
sendo a primeira gaveta destinada 
a medicamentos com no mínimo 16 
divisórias em poliestireno e a 4ª 
gaveta com altura aproximada de 
300 mm, puxadores em plástico 
injetado, lacre único. 
Deverá conter: Suporte de 
oxigênio. Suporte/bandeja para 
equipamento 
(monitor/cardioversor) em chapa 
de aço Suporte de soro com 
regulagem de altura. Tábua de 
massagem cardíaca em 

UND 100 
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polipropileno/acrilico, com 
espessura mínima de 6 mm. Régua 
de tomadas com capacidade de 4 
A com 4 pontos, 2P + T, filtro de 
linha, com cabo de no mínimo 
1,5m. Puxadores laterais para o 
deslocamento do carro. Rodízios 
em poliuretano de no mínimo 75 
mm de diâmetro, sendo 2 com 
trava e 2 sem trava. Para-choque 
emborrachado por toda extensão 
do carro. 

27 

CARRO TRANSPORTE 
CILINDRO OXIGENIO - Carro para 
transporte de cilindro de gás 
medicinal de 7m3 (40L) /10m3 
(50l), montado sobre duas rodas 
de borracha maciça ou 
pneumática, de no mínimo 8 
polegadas, estrutura em aço, 
correntes para fixação do cilindro. 
Dimensões aproximadas: base 
25x25 cm; altura 1,50 m. 

UND 100 
  

28 

ESCADA DE DOIS DEGRAUS - 
Estrutura tubular redondo de ¾ em 
aço inoxidável. Degraus em chapa 
de aço inox, revestido em material 
sintético antiderrapante e 
protegidos por cantoneiras em aço 
inox em toda a volta. Pés providos 
de ponteiras de borracha para 
evitar deslocamento. 
Dimensões aproximadas: 38cm 
comprimento, 37cm de largura, 20 
cm altura do 1º piso e 41cm de 
altura total. Capacidade de suporte 
de peso de até 120 kg 

UND 200 
  

29 

ESCADA DE TRES DEGRAUS - 
Estrutura tubular redondo de ¾ em 
aço inoxidável. Degraus em chapa 
de aço inox, revestido em material 
sintético antiderrapante e 
protegidos por cantoneiras em aço 
inox em toda a volta. Pés providos 
de ponteiras de borracha para 
evitar deslocamento. 
Dimensões aproximadas: 38cm 
comprimento, 37cm de largura, 20 
cm altura do 1º piso e 41cm de 
altura total. Capacidade de suporte 
de peso de até 120 kg 

UND 300 
  

30 
FOCO CIRURGICO REFLETOR 
LUZ FRIA MOVEL ESTRUTURA 
ACO – Estrutura em aço, com 
pintura eletrostática texturizada em 

UND 400 
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epóxi, com tratamento antioxidante 
e antiferruginoso. Cúpula com luz 
fria de LED branca, intensidade de 
iluminação de 60.000 lux. Ajuste de 
intensidade luminosa. Base com 
no mínimo 03 rodízios com 
acabamento em poliestireno de 
alto impacto. Haste e braço 
giratório. Posicionamento realizado 
via manopla. Sistema de 
eliminação de sombras no campo 
cirúrgico. Movimentação realizada 
através de alças laterais Chave 
liga-desliga. Alimentação elétrica 
bivolt automática 110/220 - 60 hz. 

31 

MACA COM GRADES 
REMOVÍVEIS E RODAS COM 
TRAVAS - esmaltada, grade e 
cabeceira móvel (tipo padiola), 
modelo hospitalar, armação 
tubular. 01,1/4”, rodas giratórias de 
5” de diâmetro com travas, 
cabeceira regulável, grades 
laterais escamoteáveis com 
suporte de soro, totalmente em 
pintura eletrostática à base de 
resina epóxi pó com secagem em 
estufa, na cor cinza claro, com 
dimensões de 195x60x90cm. 
Deverá ser fornecida com o 
colchonete revestido em couro 
sintético na cor azul. 

UND 200 
  

32 

MACA DE OBESO COM RODAS 
COM TRAVA - Maca clínica, 
material: aço inoxidável, tipo: 
obeso, 
acabamento da supercie: pintura 
eletrostáca, 
rodas: 4 rodízios 8", sendo 2 com 
freio, comprimento: até 1,90 m, 
largura: cerca de 0,80 m, altura: 
cerca de 0,80 m, capacidade de 
carca: até 300 kg, 
componentes: suporte soro 
removível, componentes 01: pára 
choque emborrachado, 
caracteríscas adicionais: cabeceira 
regulável por cremalheira, 
caracteríscas adicionais 01: grades 
escamoteáveis, 
acessórios: leito fixo c, colchão, 
courvin.55 
Descrivo complementar: 
Carro maca simples: Possui 
suporte de soro, colchonete, 

UND 200 
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grades laterais. Estrutura em tubo, 
leito fixo estofado e revesdo em 
courvim com cabeceira reclinável – 
Dimensões: 1,90x0,60x0,80M. 
Material de confecção aço 
inoxidável. 

33 

MACA DE TRANSPORTE - 
Estrutura tubular redondo 
totalmente em aço inox. Cabeceira 
regulável através de cremalheira. 
Rodízios no mínimo de 5" com 
sistema de travamento dos 
rodízios em diagonal,. Grades 
laterais em aço inox, rebatíveis. 
Conter batentes (pára-choque) de 
borracha nas extremidades 
(cabeceira e peseira). Dimensões 
aproximadas: 1,90 x 0,60 x 0,80 (C 
x L x A). Capacidade aproximada 
de até 150 kg. 
UN 236 Deve acompanhar: 
Colchonete revestido em couro 
sintético na cor azul ou cinza, com 
espuma de alta densidade, mínimo 
D-33 

UND 150 
  

34 

MALETA PARA COLETA DE 
AMOSTRA BIOLÓGICA, TIPO 
PESCADOR, em polipropileno, 
com alça para cadeado, branca, 
com 2 bandejas articuladas, com 
divisórias internas e tampa na 
bandeja superior. 

UND 300 
  

35 

MESA AÇO INOX AUXILIAR 40 X 
60 X 80 CM - estrutura tubular em 
inox, tampo e prateleira totalmente 
em aço inoxidável AISI-304, livre 
de rebarbas e oxidação. Pés em 
tubos redondos, com rodízios de 
no mínimo 3” polegadas com freios 
em diagonal. Dimensões 
aproximadas: 40cm (largura) x 
60cm (comprimento) x 
80cm(altura). Embalado 
individualmente. 

UND 200 
  

36 

MESA AÇO MAYO BANDEJA 
INOX - bandeja totalmente inox, 
removível. Armação e haste tubular 
redondos de aço inox padrão AISI 
304 de 1 mm de diâmetro com a 
espessura de 1,2mm com 
acabamento polido. Dimensões 
aproximadas da bandeja de 0,50m 
(comprimento) x 0,35m (largura). 
Altura regulável através de 
manipulo, com altura variável entre 

UND 140 
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0,85 a 1,20m. 

37 

MESA MDF GINECOLÓGICA 
COM GABINETE - Mesa para 
exames clínico e ginecológico. 
Estrutura em madeira “MDF” com 
espessura mínima de 15 mm. 
Revestido internamente e 
externamente em laminado 
decorativo. Armário com no mínimo 
03 (três) gavetas e possuir 02 
(duas) portas com prateleira 
interna. Puxadores em aço 
escovado. Gavetas deslizantes, 
através de corrediças metálicas 
telescópicas. 
Leito estofado, com espuma em 
densidade mínima D33, com 
espessura mínima de 7 cm, 
revestida em courvin com 
espessura mínima de 1,0 mm. 
Dividido em 3 seções, sendo 
assento fixo, as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através 
de cremalheiras duplas, unidas 
entre si, fabricadas em aço 
inoxidável. Cor a definir com 
empresa vencedora. 
Dimensões aproximadas: Leito 
aberto: C = 1,80 x L = 0,60 x A = 
0,80 m. Leito fechado: 1,20 x 0,60 
x 0,80 

UND 150 
  

38 

NEGATOSCÓPIO DE DOIS 
CORPOS – Moldura em chapa de 
aço com acabamento em pintura 
eletrostática a pó, com tratamento 
antitiferruginoso, curado em estufa 
em temperatura mínima de 200°C, 
com luz fluorescente homogênea, 
tampo em acrílico, dimensões 
aproximadas: 70 x 45 x 10 cm. 
Alimentação elétrica 220V 

UND 200 
  

39 

RÉGUA DE GASES -Régua para 
gases confeccionada em Chapa de 
Alumínio esp. 2mm com 
comprimento de 4 metros. Pintura 
a Pó – Com 16 pontos para atender 
02 leitos. Cada ponto deve conter: 
canais internos dedicados e 
independentes para os gases, 
energia elétrica. Saída de gás com 
padrão NPT, Rosca ABNT, sendo 
02 saídas para Oxigênio Rosca 
9/16'' cor Verde, 02 saídas para Ar 
Comprimido Rosca ¾'' cor Amarelo 
e 02 saídas para Vácuo Rosca ¾'' 

UND 400 
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cor Cinza. Mangueiras internas de 
poliuretano, na cor padrão definida 
para cada um dos diferentes gases 
Conexões internas de engate 
rápido do tipo TEE. 08 Tomadas 
elétricas 220VAC 20A na cor 
Branca 

40 

SELADORA GRAU CIRÚRGICO - 
Seladora térmica, para plásticos de 
polipropileno e polietileno. 
Gabinete de aço com tratamento 
anti-corrosivo e pintura epóxi 
eletrostático; parte eletro-
eletrônico totalmente embutidas. 
Controle de temperatura por 
temporizador. Selagem 
instantânea, resistente, 
aproximadamente 2,5 mm de 
largura. Capacidade de selagem 
30 cm de comprimento x 0,20mm 
de espessura. Com regulagem de 
altura. Alimentação elétrica 220 V/ 
bivolt 

UND 300 
  

41 

SUPORTE HAMPER 0,50 X 0,90M 
- Construído em tubos de aço 
redondo inox de 1” de diâmetro, 
tripé com rodízios giratórios de no 
mínimo 2” de diâmetro. Dimensões 
aproximadas: 0,50m de diâmetro x 
0,80m de altura 

UND 400 
  

42 

SUPORTE PARA SORO - 
Estrutura em aço inox padrão AISI 
304 de no mínimo 1”x1,2mm de 
espessura. Haste tubular redondo 
com 04 ganchos em X na parte 
superior da haste. Regulagem de 
altura por meio de manípulo ou 
mandril. Base revestida em nylon 
com 5 rodízios de 2” em 
termoplástico resistente. 
Dimensões aproximadas: altura 
máxima 2,50m e altura mínima de 
1,80m 

UND 200 
  

43 

SUPORTE INJEÇÃO AÇO - 
Braçadeira para injeção, altura 
regulável por mandril, base em 
tripé de ferro fundido ou alumínio 
com pintura epóxi e tratamento 
anticorrosivo. Haste confeccionado 
em turbo de aço inox 304, apoio 
para braço (concha) em chapa de 
aço inox 304. Altura mínima de 
0,80 m, altura máxima de 1,10 m 
(podendo sofre variação de 5cm 
para mais ou menos. 

UND 400 
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44 
SUPORTE AÇO INOXIDÁVEL P/ 
COLETOR PERFUROCORTANTE 
13 L 

UND 500 
  

45 
TERMOMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO  

UND 230 
  

46 

CARRO PARA ROUPA LIMPA - 
1100 (comprimento)x660 
(largura)x810 (altura) mm, com 
tampa removível em chapa de aço 
inoxidável, válvula para 
escoamento de líquidos, puxador 
em tubo de aço inoxidável 

UND 200 
  

47 

COLCHAO ESPUMA MACA D-23 - 
em espuma, revestido em couro 
sintético na cor azul royal, medindo 
1,77 m de comprimento x 0,50m de 
largura x 5 cm de espessura. 

UND 400 
  

TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 

da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

 

2.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

3.1.1. Os itens a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios 

de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG. 

3.1.2. Todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e 

embalagens apropriados para cada tipo de material especifico; 
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3.1.3. O fornecedor deverá observar o estabelecido no art. 5º da Instrução Normativa nº 01 

de 2010, para adoção dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

3.1.3.1. Construir os bens descartáveis, inclusive embalagens (resíduos sólidos), no 

todo ou em parte por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme normas da ABNT; 

3.1.3.2. Observar os requisitos ambientais para obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

3.1.3.3. Acondicionar, preferencialmente, os bens em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

3.1.3.4. Atentar para que os produtos fornecidos não contenham substâncias perigosas 

em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazard ous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

3.1.4. A licitante deverá informar ao representante pela fiscalização da entrega do material, 

no ato de sua entrega, qual o destino ou local onde será levado ou depositado os referentes 

resíduos (lixo) para que possa ser verificado por este e se o procedimento está sendo realizado 

de acordo com as normas ambientais vigentes, sobretudo, concernente aos descartes de 

materiais sólidos. 

3.1.5. A licitante deverá informar se os referidos resíduos sólidos oriundos do lixo produzido 

em suas embalagens estão sendo encaminhados aos centros de reciclagens de materiais, 

como, por exemplo, as Associações de Catadores, dentre outros. 

 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos produtos disponíveis em estoque, em de 05 (cinco) dias, 

contados do(a) emissão da ordem de fornecimento, em remessa única. 

4.2. O prazo de entrega dos produtos não disponíveis em estoque, em no máximo 07 (sete) 

dias, contados do(a) emissão da ordem de fornecimento, em remessa única. 

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço indicado pelo órgão. 

4.4. Fornecer produtos com no mínimo 70% (setenta por cento) da validade total 

especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com data 

de validade, os produtos com prazo de validade de até 12 meses deverão ser entregues com 

no mínimo 90% (noventa por cento) do prazo de validade da data de sua fabricação. 

4.5. Os materiais deverão vir em embalagem original, com data de validade, nº do lote e 

registro na ANVISA. 

4.6. Apresentar no ato da entrega dos produtos, no almoxarifado, registro no Ministério 

da Saúde. 
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4.7. A contratada deverá fazer a instalação e o treinamento “in loco” dos equipamentos, 

dentro do espaço físico direcionado pelo Município aderente, ficando a cargo do fornecedor 

as instalações elétricas. 

4.8. Fornecer juntamente com o Certificado de Garantia, o manual em português dos 

equipamentos. 

4.9. A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme descrição e especificação do 

catálogo. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto. 

4.11. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão;  

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 

e Anexos) 

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do contratado. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

7.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 
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7.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

7.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira 

7.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia 

determinado para a entrega das propostas; 

7.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

7.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

7.25.2. Patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.25.3. Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para esta Licitação conforme 
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planilha orçamentária, até a data de publicação desta licitação, por meio de cópia do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou documento equivalente. 

7.25.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.25.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.25.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor, sob pena de desclassificação. 

Qualificação Técnica 

7.28. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar as 

seguintes comprovações: 

7.28.1. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal. 

7.28.2. Apresentar licença da autoridade ambiental competente. 

7.28.3. Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE), (deverá estar como ativa no 

site da ANVISA), expedida pela Secretaria Nacional da Vigilância Sanitária da empresa 

participante da licitação. 

7.28.4. Alvará de Localização e Funcionamento. 

7.28.5. Prova de que a empresa dispõe de transporte com empresa legalmente autorizada pela 

ANVISA, com autorização DEFINITIVA para o transporte dos objetos ora licitados; (Art. 

13, IX da Portaria nº 802/1998), (Lei 6.360/1976 Art. 61, Parágrafo Único), comprovando 

ser o transporte da própria empresa ou terceirizado com apresentação de contratos para prova 

de vínculo entre a licitante e a transportadora autorizada pela ANVISA, com data anterior a 

publicação deste Edital, comprometendo-se a transportar os produtos licitados nesse Edital, 

juntamente com o contrato social da empresa de transporte para comprovação do responsável 

pela assinatura do contrato. (cópias autenticadas). 

7.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

7.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

7.29.1.1. Comprovação de aptidão para a fabricação e/ou fornecimento em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante executa ou executou, 

fornecimento de produtos da mesma natureza do ora licitado, de no mínimo 10% do valor 
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estimado da contratação no período correspondente aos últimos 12 (doze) meses a contar da 

data da publicação do Edital. 

7.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

7.29.4. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 

do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

7.29.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

7.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

7.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.214.297,00 (sessenta e dois milhões 

e duzentos e quatorze mil e duzentos e noventa e sete reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento do contrato ou 

instrumento equivalente por ser tratar de SRP - Sistema de Registro de Preço. 

 

 

 

 

Consolação, 01 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Rogilson Aparecido Marques Nogueira 

Presidente do CIMESMI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICADO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO 

EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI E A 

EMPRESA _____________. 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 43.863.467/0001-78, com endereço situado na Praça Cel. Justiniano, 

n° 164, centro - Cambuí – MG – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. 

Rogilson Aparecido Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, doravante denominada Contratante e de outro lado a 

empresa ______ neste ato representa por seu representante legal, ____, doravante denominada Contratada, que também 

este subscreve, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais e 

equipamentos médico hospitalares, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, em 

conformidade com o processo licitatório n.º ___/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2024, 

do tipo menor preço por item, e Ata de Registro de Preços n° ___/2024, sob a regência da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais leis atinentes a matéria, cada qual naquilo que couber. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,  

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv.Multa: 

1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 0,5% a 

15% do valor do Contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária 

****************, suplementada se necessário. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Elegem-se as partes contratantes o Foro da Comarca de Cambuí, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato. 

Consolação, 01 de junho de 2024. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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O(A) Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - 

CIMESMI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 43.863.467/0001-78, com endereço situado na 

Praça Cel. Justiniano, n° 164, centro - Cambuí – MG – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000, neste ato 

representado pelo seu Presidente Sr. Rogilson Aparecido Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do 

edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

3.2.1. MUNICÍPIO DE BUENO BRANDÃO, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 

18.940.098/0001-22, com sede administrativa na Av. Afonso Pena, n° 225, centro, Bueno 

Brandão-MG, CEP 37.578-000 

3.2.2. MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 

18.025.890/0001-51, com sede administrativa na Rua Dona Ana Chaves, n° 218 - Centro 

- CEP 37.530-000; 

3.2.3. MUNICÍPIO DE CAMBUÍ, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 

18.675.975/0001-85, com sede administrativa na Praça Coronel Justiniano, n° 164 – 

centro – Cambuí – MG 

3.2.4. MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.677.633/0001 com sede administrativa à Rua Doze de Dezembro, nº 347, centro, 

Córrego do Bom Jesus – MG. 

3.2.5. MUNICÍPIO DE CONSOLAÇÃO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, 

com sua sede administrativa na Rua Ananias Cândido de Almeida, n° 44, centro, 

Consolação-MG. 

3.2.6. MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° 18.025.965/0001-02, 

com sede administrativa à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – MG; 

3.2.7. MUNICÍPIO DE MACHADO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, com 

sua sede administrativa na Praça Olegário Maciel, n° 25, centro, centro, Machado-MG; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

CNPJ: 43.863.467/0001-78 – Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 78, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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